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DECRETI) N'' 2.JIt.T
De 2i de fer.ereiro de 2*"rI

"Prorroga ü data p(trü inscrição de
estudsntes interessqdo.s ns concessão
do beneficio discipÍínado na Lei
Ìuíunicipai Ì.93ú, cíe 27 de março cíe
2008, esïipulado pelo Decreto 2.246,
de 09 de março de 20Ì0.."

CLAUDECIO JOSE EBURNEO, Prefeito Municipal de
Bcfete, nü iisü de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 1o Para o exercicio de 2011 fica prorrogado o prazo estipulado pelo Decreto
2.246 de 09 de março de 201A, pma inscrição dos estudantes interessados enr
receber o benefïcio disciplinado naLei Municipal 1.930, de 27 de março de 2008,
até o dia26 de fevereiro do corrente ano.

AtÍ.2" o presente Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Bofete. 2I de fevereiro de 2011.

bse Ebúrneo
&ita l,vlunicipal de Bofete

Arquivado na fbtma impressa e ótgital, publica através de afixação em local
de costume no Paço Municipal e no Site Oficial do Município.

Carlos e de Oliveira
Assi inistrativo


